
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGRAD/UFOB 01, DE 29 DE MAIO DE 2023
Anexo I
PROPOSTA DE GRUPO DE ESTUDOS

	
1. DADOS GERAIS

	Nome do Coordenador(a) (Proponente):

	Nome do Grupo de estudos:

	Carga horária semanal:

	Encontros: Dia(s) da semana:	Horário(s):

	Data de início do grupo de estudos:

	Data de término do grupo de estudos:

	Número máximo de integrantes: (sendo, o mínimo, 1 Coordenador(a) e 2 estudantes)

	2. DADOS DA PROPOSTA

	a) Resumo

	

	b) Palavras-Chave

	

	c) Justificativa

	

	d) Introdução, com fundamentação de sua relevância para a formação acadêmica de estudantes e relação com o(s) curso(s) de graduação envolvido(s)
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	e) Objetivos (Geral e Específicos)

	

	f) Temas e conteúdos a serem abordados

	

	g) Metodologia

	

	h) Avaliação

	

	h) Resultados Esperados

	

	i) Cronograma de atividades/discussões previstas para o período de 1(doze) meses (indicar em linhas gerais as atividadesque serão realizadas em cada um dos meses)

		MÊS/ANO
	ATIVIDADES

	
	




	j) Referências
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